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PORTARIA Nº 9, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE  A designação  de  uma equipe técnica,  composta  por  servidores  com 

perfis multidisciplinares para operar o sistema, do Novo PAR 2025-2028. 

O Secretário Municipal  de Educação de Boituva, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e

CONSIDERANDO o lançamento do Novo Par 2025-2028;

CONSIDERANDO os objetivos do Novo PAR.

R E S O L V E:

Art.  1º  Fica  instituída  a equipe  responsável  por  coordenar  a  elaboração  e  o 

monitoramento do Novo PAR.

Art. 2º Os principais objetivos do Novo PAR, são:

• Aprimorar as capacidades de diagnóstico,  planejamento e gestão das redes de 

ensino;

• Fomentar a atuação em regime de colaboração entre os entes federados;

• Aprimorar a qualidade do investimento público em educação;

• Promover a equidade e a inclusão educacional.

Art. 3º A Equipe será composta pelos seguintes membros: 

1. Antonio Carlos Assunção Martins, representante da Secretaria Municipal de Educação - 

Supervisão;

2. Mirelle Delmaschio dos Santos, representante da Secretaria Municipal de Educação - 

Administração;

3.  Ana  Lúcia  Favoretti,  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  -  Ensino 

Infantil e Integral;

As
si

na
do

 p
or

 1
 p

es
so

a:
  L

U
IS

 E
U

ST
AQ

U
IO

 G
IA

N
O

TT
I

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

oi
tu

va
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
E6

5A
-E

F8
4-

B5
52

-F
EF

6



13

Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018.        :: Certificação Digital - NS: 5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 ::

Edição 2011 Boituva, 30 de Outubro de 2025

4. Magna Helena de Sales Becari, representante da Secretaria Municipal de Educação - 

Diretoria de Departamento;

5. Maria do Socorro Martins, representante dos Centros de Educação Infantil (0 a 3 anos);

6. Fabiani Regina dos Santos Páscoli, representante das Escolas de Educação Infantil (4 

e 5 anos);

7. Thiago Pereira Ramires, representante das Escolas anos iniciais - Fundamental I;

8.  Beatriz  Cristina  Goulart  Cavalheiro,  representante  das  Escolas  anos  finais  - 

Fundamental II;

9. Adriana Aparecida Dal Bó Del Vigna, representante das Escolas Estaduais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boituva, 30 de outubro de 2025.

Luís Eustáquio Gianotti

Secretário(a) Municipal de Educação

Boituva/SP
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